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(nota 6a). i. Estoques. Os materiais em estoque, classificados no ativo 
circulante, estão registrados ao custo médio de aquisição, ajustado por 
provisão para perdas, quando necessário, e não excedem o valor de 
mercado.  Já os materiais em estoque destinados aos investimentos 
estão classificados no ativo intangível e valorizados pelo custo médio 
de aquisição líquidos do ICMS. j. Ativo Indenizável (Concessão). O 
Contrato de Concessão de Serviços Públicos de Energia Elétrica nº 
182/1998 assinado em 28/7/1998, celebrados entre a União (poder 
Concedente - Outorgante) e a Companhia (Concessionária - Operador) 
regulamentam a exploração dos serviços públicos de distribuição de 
energia elétrica pela Companhia, onde:  O contrato estabelece quais 
os serviços que o operador deve prestar e para quem (classe de 
consumidores) os serviços devem ser prestados;  O contrato 
estabelece padrões de desempenho para prestação de serviço público, 
com relação à manutenção e à melhoria da qualidade no atendimento 
aos consumidores, e o operador tem como obrigação, na entrega da 
concessão, devolver a infraestrutura nas mesmas condições em que a 
recebeu na assinatura desses contratos. Para cumprir com essas 
obrigações, são realizados investimentos constantes durante todo o 
prazo da concessão. Portanto, os bens vinculados à concessão podem 
ser repostos, algumas vezes, até o final da concessão;  Ao final da 
concessão os ativos vinculados à infraestrutura devem ser revertidos 
ao poder concedente mediante pagamento de uma indenização; e  O 
preço é regulado através de mecanismo de tarifa estabelecido nos 
contratos de concessão com base em fórmula paramétrica (Parcelas A 
e B), bem como são definidas as modalidades de revisão tarifária, que 
deve ser suficiente para cobrir os custos, a amortização dos 
investimentos e a remuneração pelo capital investido. Com base nas 
características estabelecidas no contrato de concessão de distribuição 
de energia elétrica da Companhia, a Administração entende que estão 
atendidas as condições para a aplicação da Interpretação Técnica 
ICPC 01 - Contratos de Concessão, a qual fornece orientações sobre a 
contabilização de concessões de serviços públicos a operadores 
privados, de forma a refletir o negócio de distribuição elétrica, 
abrangendo: (a) Parcela estimada dos investimentos realizados e não 
amortizados ou depreciados até o final da concessão apurados com 
base no Valor novo de reposição (“VNR”) classificada como um ativo 
financeiro por ser um direito incondicional de receber caixa ou outro 
ativo financeiro diretamente do poder concedente; e (b) Parcela 
remanescente do ativo financeiro (valor residual) apurada de acordo 
com o Valor novo de reposição (“VNR”) classificada como um ativo 
intangível em virtude da sua recuperação estar condicionada à 
utilização do serviço público, através do consumo de energia pelos 
consumidores, nota 15. A infraestrutura recebida ou construída da 
atividade de distribuição que estava originalmente representada pelo 
ativo intangível da Companhia é recuperada através de dois fluxos de 
caixa, a saber: (i) parte através do consumo de energia efetuado pelos 
consumidores (emissão do faturamento mensal da medição de energia 
consumida/vendida) durante o prazo da concessão; e (ii) parte como 
indenização dos bens reversíveis no final do prazo da concessão, esta 
a ser recebida diretamente do Poder Concedente ou para quem ele 
delegar essa tarefa. Essa indenização será efetuada com base nas 
parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não 
amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com o 
objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido. 
De acordo com a Lei 12.783/2013, o cálculo do valor dos investimentos 
vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou não 
depreciados, para fins de indenização, deve utilizar como base a 
metodologia de valor novo de reposição, conforme critérios 
estabelecidos em regulamento do poder concedente. Tal normativo só 
produz efeitos no exercício de 2012, não afetando o resultado de anos 
anteriores. A Companhia reconhece um ativo financeiro resultante de 
um contrato de concessão quando tem um direito contratual 
incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro equivalente do 
poder concedente pelos serviços de construção ou melhoria, prestados. 
Tais ativos financeiros são mensurados pelo seu valor justo quando do 
reconhecimento inicial, e após o reconhecimento inicial estes ativos 
financeiros são mensurados pelo seu custo amortizado. Caso a 
Companhia seja ressarcida pelos serviços de construção parcialmente 
através de um ativo financeiro e parcialmente por um ativo intangível, 
então cada componente da remuneração recebida ou a receber é 
registrado individualmente e é reconhecido inicialmente pelo valor justo 
da remuneração recebida ou a receber. k. Ativos intangíveis. 
 Contratos de concessão de serviços. A Companhia reconhece 
como um ativo intangível resultante de um contrato de concessão de 
serviços, quando ela tem um direito de cobrar pelo uso da infraestrutura 
de tal concessão. Um ativo intangível recebido como remuneração pela 
prestação de serviços de construção ou melhorias em um contrato de 
concessão de serviços é mensurado pelo valor justo mediante o seu 
reconhecimento inicial. Após este reconhecimento tal ativo intangível é 
mensurado pelo seu custo, deduzidos da amortização acumulada e 
das perdas por redução do seu valor recuperável.  Outros ativos 
intangíveis. Outros ativos intangíveis que são adquiridos pela 
Companhia e que têm sua vida útil finita são mensurados pelo seu 

custo, deduzido da amortização acumulada e das perdas por redução 
acumulada do seu valor recuperável.  Amortização. A amortização é 
calculada sobre o custo de aquisição do ativo, ou outro valor substituto 
do custo, deduzido do valor residual apurado. A amortização é 
reconhecida no resultado com base no método linear com relação à 
vida útil estimada dos ativos intangíveis, que não ágio, a partir da data 
em que estes estão disponíveis para uso. Este método é o que mais 
perto reflete o padrão de consumo de benefícios econômicos futuros 
incorporados ao ativo. A vida útil de um ativo intangível, em um contrato 
de concessão de serviço, é o período a partir do qual a Companhia tem 
a capacidade de cobrar do público pelo uso da infraestrutura até o final 
do período da concessão. Os métodos de amortização, vidas úteis e 
valores residuais são revistos caso haja alterações deliberadas pelo 
órgão regulador. l. Benefícios a empregados.  Planos de 
contribuição definida. Um plano de contribuição definida é um plano 
de benefícios pós-emprego sob o qual uma entidade paga contribuições 
fixas para uma entidade separada (Fundo de previdência) e não terá 
nenhuma obrigação legal ou construtiva de pagar valores adicionais. 
As obrigações decorrentes das contribuições aos planos de pensão de 
contribuição definida são reconhecidas como despesas de benefícios 
aos empregados durante o período no qual os serviços são prestados 
pelos empregados. Contribuições pagas antecipadamente são 
reconhecidas como um ativo mediante a condição de que haja o 
ressarcimento de caixa, ou que esteja disponível a redução em futuros 
pagamentos. As contribuições para um plano de contribuição definida 
cujo vencimento é esperado para 12 meses após o final do período no 
qual o empregado presta o serviço são descontadas ao seu valor 
presente.   Planos de benefício definido. Um plano de benefício 
definido é um plano de benefício pós-emprego que não o plano de 
contribuição definida. A obrigação líquida da Companhia quanto aos 
planos de pensão de benefício definido é calculada individualmente 
para cada plano através da estimativa do valor do benefício futuro que 
os empregados auferiram como retorno pelos serviços prestados no 
período atual e em períodos anteriores; aquele benefício é descontado 
ao seu valor presente. Quaisquer custos de serviços passados não 
reconhecidos e os valores justos de quaisquer ativos do plano são 
deduzidos. A taxa de desconto é o rendimento apresentado na data de 
apresentação das demonstrações financeiras para os títulos de dívida 
de primeira linha e cujas datas de vencimento se aproximem das 
condições das obrigações da Companhia e que sejam denominadas 
na mesma moeda na qual os benefícios têm expectativa de serem 
pagos. Ganhos e perdas atuariais são reconhecidos como receita ou 
despesa quando os ganhos ou perdas atuariais acumulados líquidos 
não reconhecidos no final do período-base anterior ultrapassem 10% 
da obrigação por benefícios definidos ou o valor justo dos ativos do 
plano naquela data, dos dois o maior. Esses ganhos e perdas são 
reconhecidos ao longo do tempo de serviço médio de trabalho 
remanescente esperado dos funcionários que participam dos planos. O 
cálculo é realizado anualmente por um atuário qualificado através do 
método de crédito unitário projetado. Quando o cálculo resulta em um 
benefício para a Companhia, o ativo a ser reconhecido é limitado ao 
total de quaisquer custos de serviços passados não reconhecidos e o 
valor presente dos benefícios econômicos disponíveis na forma de 
reembolsos futuros do plano ou redução nas futuras contribuições ao 
plano.  Para calcular o valor presente dos benefícios econômicos, 
consideração é dada para quaisquer exigências de custeio mínimas 
que se aplicam a qualquer plano na Companhia. Um benefício 
econômico está disponível à Companhia se ele for realizável durante a 
vida do plano, ou na liquidação dos passivos do plano. Quando os 
benefícios de um plano são incrementados, a porção do benefício 
aumentado relacionada ao serviço passado dos empregados é 
reconhecida no resultado pelo método linear ao longo do período 
médio até que os benefícios se tornem direito adquirido. Na condição 
em que os benefícios se tornem direito adquirido imediatamente, a 
despesa é reconhecida imediatamente no resultado. m. Provisões. 
Geral. Provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma 
obrigação presente (legal ou não formalizada) em consequência de um 
evento passado, é provável que benefícios econômicos sejam 
requeridos para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do 
valor da obrigação possa ser feita. Quando a Companhia espera que o 
valor de uma provisão seja reembolsado, em todo ou em parte, por 
exemplo, por força de um contrato de seguro, o reembolso é 
reconhecido como um ativo separado, mas apenas quando o reembolso 
for praticamente certo. A despesa relativa a qualquer provisão é 
apresentada na demonstração do resultado, líquida de qualquer 
reembolso. Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas. A 
Companhia é parte de diversos processos judiciais e administrativos. 
Provisões são constituídas para todas as contingências referentes a 
processos judiciais para os quais é provável que uma saída de recursos 
seja feita para liquidar a contingência/obrigação e uma estimativa 
razoável possa ser feita. A avaliação da probabilidade de perda inclui a 
avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as 
jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e 
sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos 

advogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar 
em conta alterações nas circunstâncias,tais como prazo de prescrição 
aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais 
identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. 
n. Resultado por ação. O resultado por ação básico é calculado por 
meio do resultado do exercício atribuível aos acionistas controladores 
e a média ponderada das ações ordinárias e preferenciais em 
circulação no respectivo exercício. O resultado por ação diluído é 
calculado por meio da referida média das ações em circulação, 
ajustada pelos instrumentos potencialmente conversíveis em ações, 
com efeito diluidor, nos períodos apresentados. o. Perda por redução 
ao valor recuperável de ativos não financeiros. A Administração 
revisa anualmente o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo de 
avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, 
operacionais ou tecnológicas, que possam indicar deterioração ou 
perda de seu valor recuperável.  Sendo tais evidências identificadas e 
o valor contábil líquido exceder o valor recuperável, é constituída 
provisão para desvalorização ajustando o valor contábil líquido ao valor 
recuperável. O valor recuperável de um ativo ou de determinada 
unidade geradora de caixa é definido como sendo o maior entre o valor 
em uso e o valor líquido de venda. Na estimativa do valor em uso do 
ativo, os fluxos de caixa futuros estimados são descontados ao seu 
valor presente, utilizando uma taxa de desconto antes dos impostos 
que reflita o custo médio ponderado de capital para a indústria em que 
opera a unidade geradora de caixa. O valor líquido de venda é 
determinado, sempre que possível, com base em contrato de venda 
firme em uma transação em bases comutativas, entre partes 
conhecedoras e interessadas, ajustado por despesas atribuíveis à 
venda do ativo, ou, quando não há contrato de venda firme, com base 
no preço de mercado de um mercado ativo, ou no preço da transação 
mais recente com ativos semelhantes. O seguinte critério é também 
aplicado para avaliar perda por redução ao valor recuperável de ativos 
específicos: Ativos intangíveis. Ativos intangíveis com vida útil indefinida 
são testados em relação à perda por redução ao valor recuperável 
anualmente em 31 de dezembro, individualmente ou no nível da 
unidade geradora de caixa, conforme o caso ou quando as 
circunstâncias indicarem perda por desvalorização do valor contábil. 
p. Custos de empréstimos. Custos de empréstimos diretamente 
relacionados com a aquisição, construção ou produção de um ativo 
que necessariamente requer um período de tempo substancial para 
ser concluído para fins de uso ou venda são capitalizados como parte 
do custo do correspondente ativo. Todos os demais custos de 
empréstimos são registrados em despesa no período em que são 
incorridos. Os custos de empréstimo compreendem juros e outros 
custos incorridos por uma entidade relativos ao empréstimo. 
q. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez 
em 2012. As políticas contábeis adotadas em 2012 são consistentes com 
as adotadas nas demonstrações financeiras do ano anterior, exceto pelas 
seguintes revisões ao IFRS em vigor a partir de 1º de janeiro de 2012:   
 IAS 12 Impostos de Renda (Revisão) - Impostos Diferidos - Recuperação 
de Ativos Subjacentes- a revisão esclarece a determinação de cálculo de 
impostos diferidos sobre propriedade para investimento mensurados a 
valor justo. Introduz a presunção refutável de que o imposto diferido sobre 
as propriedades de investimento mensurado pelo modelo de valor justo 
no IAS 40 (CPC 31) deve ser definido com base no fato de que seu valor 
contábil será recuperado por meio da venda. Adicionalmente, introduz a 
exigência de que o imposto diferido sobre ativos não sujeitos à 
depreciação que são mensurados usando o modelo de reavaliação da 
IAS 16 (CPC 27) sempre sejam mensurados com base na venda do ativo. 
Esta revisão, vigente para os períodos anuais iniciados em ou após 1º de 
janeiro de 2012, não gerou um impacto sobre a posição financeira, 
desempenho ou divulgações da Companhia.   IFRS 1 Adoção Inicial das 
IFRS (Revisão) - Hiperinflação e Remoção de Datas Fixas para Primeira 
Adoção (Revisão) - o IASB forneceu orientações sobre como uma 
entidade deve retomar a apresentação de demonstrações financeiras 
com base nas IFRS quando sua moeda funcional deixa de estar sujeita à 
hiperinflação. A revisão vigente para períodos anuais iniciados em ou 
após 1º de julho de 2011 não gerou nenhum impacto sobre a 
Companhia.   IFRS 7 Instrumentos financeiros - Divulgação - 
Exigências Maiores para Divulgação de desreconhecimentos - a 
revisão exige divulgação adicional sobre ativos financeiros que foram 
transferidos mas não desreconhecidos para permitir que o usuário das 
demonstrações financeiras da Companhia entenda a relação entre os 
ativos que não foram desreconhecidos e os passivos correspondentes. 
Adicionalmente, a revisão exige a divulgação sobre o envolvimento 
contínuo da entidade com os ativos desreconhecidos, para permitir que 
os usuários avaliem a natureza do envolvimento e os riscos 
relacionados. A norma revisada vigente para períodos anuais iniciados 
em ou após 1º de julho de 2011 não gerou impactos nas demonstrações 
financeiras da Companhia. r. Pronunciamentos do IFRS ainda 
não em vigor em 31 de dezembro de 2012. Listamos a seguir as 
normas emitidas que ainda não haviam entrado em vigor até a data de 
emissão das demonstrações financeiras da Companhia. Esta listagem de
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